
ANEXO III 
 

Unidade da Federação: AMAPÁ  

Processo nº: 50000.042180/2012-17 

 

Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2012, seção 1, pág. 289, 
na forma da Portaria nº. 628, de 26 de dezembro de 2012, do Ministro de Estado dos Transportes. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2013 

 
Relação de Empreendimentos 

 
 

A – Programa de conservação de rodovias  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. AP-230 Entroncamento BR-156 – Sede da Aldeia Indígena do Manga 500.000 

Total do programa 500.000 

   
B – Programa de elaboração de estudos e projetos  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

02. AP-160 Entroncamento BR-156 – Vitória do Jari 300.000 

Total do programa 300.000 

 
 

Cronograma Financeiro 

  (Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre Total 

programa  1º 2º 3º 4º 

A – Programa de conservação de rodovias 125.000 375.000 0 0 500.000 

B – Programa de elaboração de estudos e projetos  75.000 225.000 0 0 300.000 

Total da Unidade da Federação 200.000  600.000 0 0 800.000 

 
 
 


